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PODER EXECUTIVO. 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 064/2023 – GP. 
 
Autoriza a Cessão de Servidor ao TRE / RN, Conforme Convênio e da outras providências. 
 
 O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando o disposto no Art. 68, incisos IX e XXIV, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal; 
 Considerando a solicitação do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, através do expediente de no 9/2023-42a ZE; 
 Considerando nosso Ofício no 047/2023-GP, datado de 22 de março de 2023; 
 Considerando as disposições do Art. 97, da Lei Municipal no 052/99, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos do 
município de Luís Gomes; 
 Considerando as disposições dos Art’s. 3o e 4o, da Lei Municipal no 517, de 7 de dezembro de 2021;  
 Considerando que o instituto da cessão, previsto inicialmente no no Art. 93, da Lei Federal no 8.112 /90, trata-se de ato discricionário da 
Administração Pública, através do qual dispõe de servidor de seu quadro próprio para ter exercício em outro órgão; 
 Considerando que o servidor público neste caso pode ser compreendido como categoria de agente público que, na qualidade de pessoa física e 
mediante vínculo de trabalho, presta serviços à Administração Pública Direta ou Indireta, titular de cargo público, emprego público ou mesmo função 
pública; 
  Considerando sobretudo o interesse público, nas duas esferas,   
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1o Autorizar a cessão do servidor SÉRGIO DE ANDRADE PINHEIRO – Matrícula no 200085-5, ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande 
do Norte. 
 Parágrafo Único§ 1o A cessão de que trata a presente Portaria se dá com base nas disposições do Art. 97, da Lei Municipal 052, de 2 de julho 
de 1999 e nos Art’s. 3o e 4o, da Lei Municipal 517, de 7 de dezembro de 2021, com ônus para o Município e, conforme disposto no Ofício de no 9/2023-
42a ZE e continuará exercendo suas atividades laborais na 42a Zona Eleitoral, que atende os municípios de Luís Gomes, José da Penha , Major Sales 
e Paraná. 
  

Art. 2o O servidor cedido obedecerá às disposições da Justiça Eleitoral, suplementada pela Lei Organiza do Município de Luís Gomes e as Leis 
Municipais 052/99 e 517/21. 
  

Art. 3o Que a Procuradoria Jurídica, conjuntamente com a Secretaria Municipal de Administração, tomem as devidas providências para a imediata 
execução do presente Ato. 
 Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos vigendo a partir de 5 de julho de 2023. 
  
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
  

Gabinete do Prefeito, em 30 de maio de 2023.  
 
 

Carlos Augusto de Paiva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA DE Nº 063/2023 – GS.  

       Retifica Dispositivo da Portaria 061/2023-GPS e dá outras providências. 
 
  O Secretário Municipal de Administração de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, nomeado pela Portaria de no 001/2021, datada de 4 
de janeiro de 2021, no uso de suas atribuições legais; 
 Considerando as disposições dos incisos II, XV e XXIV, do Art. 69; do Art. 70; do inciso I, do Art. 76 e dos incisos I e II do Art. 79, da Lei 
Orgânica Municipal; 
 Considerando a solicitação da Comissão Especial Processante de Rito Sumário, instituída pela Portaria no 061/2023-GS, datada de 23 de 
maio de 2023; 
 Considerando o equívoco gráfico constatado nas considerações da referida Portaria; 
 Considerando que o equívoco se trata apenas de erro material, passível de correção, visot não comprometer o objeto do referido Ato 
Administrativo etc., 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o O parágrafo segundo dos considerandos, datada de 23 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte disposição: 
  Portaria no 061/2023-GS. 
   
  [...] 
  Considerando o disposto na Decisão Administrativa Homologatória de nº 004/2023-GP, datada de 23 de maio de 2023, do Exmo. 
Prefeito Municipal.   
 Art. 2o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 Art. 3o  Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
 Sec. Mun. de Administração, em 29 de maio de 2023. 
 

Feliciano Neto de Oliveira 
SECRETÁRIO 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
ASSESSORIA CONTÁBIL 

 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF) – PERÍODO:  1º QUADRIMESTRE DE 2023 
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUIS GOMES 

 
RESOLUÇÃO Nº 003/2023 
 

Aprova Deliberação do Plenário e dá outras providências. 
 
Considerando o deliberado e aprovado em Reunião Ordinária nesta sexta-feira, 19 de maio de 2023 pelo o Plenário, expede a seguinte Resolução. 
 
Art. 1º Fica aprovado o Projeto de Lei que dispõe sobre a implementação, organização e funcionamento  da Política Integral em Escola do Tempo Integral 
no sistema Municipal de Ensino de Luís Gomes/RN.  
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE Luís Gomes/RN, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 
de no 013, de 23 de mio de 2023, que institui o Sistema Municipal de Ensino, pela Lei Municipal  nº 029, de 05 de dezembro de 1997 e suas alterações,  
Considerando a Lei nº 9394/96; 
Considerando a Lei Municipal  nº 344 de 30 de junho de 2015 que instituiu e aprovou o Plano Municipal de Educação – PME, decênio 2015/2025, alterada 
pelas Leis 292/2012, 294/2012, 309/2015 e Complementar 012, de 13 de julho de 2022,  a Resolução CNE/CEB nº 04/2010, e o Parecer CNE/CEB nº 
07/2010; 
Considerando, a decisão do Conselho Municipal de Educação que se deu em reunião ordinária deliberativa; 
Considerando por fim, as disposições do Art. 50, da Lei Complementar Municipal de nº 010, de 13 de setembro de 2022, c/c a meta 19.1 do PNE aprovado 
pela Lei Federal no 13.005/2014, c/c o Art. 14,§ 1o, I, da Lei Federal no 14.113, de 25 de dezembro de 2020, c/c a Resolução MEC/SEB no 01, de 27 de 
julho de 2022, 
 
R E S O L V E:  
Art. 1º Fica aprovado o Projeto de Lei que dispõe sobre a implementação, organização e funcionamento para implementação da Política Integral em 
Escola do Tempo Integral no sistema Municipal de Ensino de Luís Gomes/RN.  
           Art. 2o  Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  
 Conselho Municipal de Educação de Luís Gomes/RN. 
 Sala das Reuniões, aos 19 de maio de 2023.  
 

José Nivaldo da Silva 
Presidente do Conselho 

 

EXPEDIENTE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 

Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 
Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 

 

 
Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 

 
Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


